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Senhor Presidente,

Submeto à consideração da Augusta Assembleia Legislativa, por intermédio de Vossa
Excelência, para fins de apreciação e pretendida aprovação, atendidos os dispositivos que discipli
nain o processo legislativo, o incluso Projeto de Lei que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO
A ADQUIRIR E A CEDER OUSO DE NOTEBOOKS PARA USO POR PROFESSORES DA
REDE PÚBLICA ESTADUAL DE ENSINO, ASSEGURANDO CONDIÇõES PARA A CRIA
ÇÃO DE CONTEÚDOS E A PRÁTICA DE ATIVIDADES NECESSÁRIAS À APRENDIZA
GEM REMOTA”.

É de fhndamental importância garantir aos professores da rede pública estadual de ensi
no, em especial considerando os desafios para a educação decorrentes da Covid-l 9, condições para
que possam ministrar aulas, criar conteúdos e executar as dêmais atividades escolares de forma re
mota/híbrida, garantindo-se o direito constitucional à cducaçâo de qualidade.

Com esse propósito, busca-se, através deste Projeto, obter autorização legal para que o
Governo do Estado possa adquirir e ceder o uso de notebooks para professores da rede pública esta
dual de ensino, efetivos ou temporários, possibilitando melhores condições de trabalho, acesso ple
no às redes sociais e niídias, qualidade no ensino remoto e maior facilidade de comunicação com os
alunos.

Ressalta-se que, com a pandemia da Covid-19, a Seduc vem desenvolvendo uma série
dc ferramentas pcdagógicas e recursos tccnológicos necessários ao aprendizado remoto dos alunos
da rede pública de ensino, o que será importante para a aprendizagem mesmo após a pandemi& haja
vista novas tecnologias terem passado a compor o cenário educacional no que diz respeito ao papel
do professor, do aluno e da gestão escolar.

Convicto de que os ilustres membros dessa Casa Legislativa haverão de conferir o ne
cessário apoio a esta relevante propositura, solicito a Vossa Excelência emprestar sua valiosa cola
boração no seu encaminhamento, de modo a colocá-la em tramitação, tendo em vista a importância
da matéria.
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CEARA
GOVERNO DO ESTADO

No ensejo, apresento a Vossa Excelência e aos seus eminentes Pares, protesto de eleva
do apreço e distinguida consideração.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos
____de — dc2021.

C ilo Sobreira de Santana
GOVERN~OR DO ESTADO DO CEARÁ

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Evandro Sá Barreto Leitão
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará
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CEARÁ
GOVERNO DO ESTADO

PROJETO DE LEI

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ADQUIRIR E
A CEDER O USO DE NOTEBOOKS PARA USO POR
PROFESSORES DA REDE PÚBLICA ESTADUAL
DE ENSINO, ASSEGURANDO CONDIÇÕES PARA
A CRIAÇÃO DE CONTflJDOS E A PRÁTICA DE
ATIVIDADES NECESSÁRIAS À APRENDIZAGEM
REMOTA.

AASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ decreta:

Art. 1G Buscando assegurar o direito constitucional à educação em face dos novos desafios gerados
pela necessidade do ensino remoto, fica o Poder Executivo, nos termos desta Lei, autorizado a ad
quirir e a ceder o uso de notebooks para professores da rede pública estadual de ensino, efetivos ou
temporários.
Parágrafo único. Decreto do Poder Executivo estabelecerá os limites, as condições de uso e os re
quisitos para recebimento dos equipamentos, além das demais regras necessárias ê operacionaiiza
çêo do disposto nesta Lei.

Art. 2° Fica o Poder Executivo autorizado, por meio de decreto, a transpor, remanejar, transferir ou
utilizar, total ou parcialmente, as dotações aprovadas na Lei Orçamentária do exercício de 2021,
bem como criar novas ações orçamentárias de forma a adequar a estrutura programática vigente
para a consecução dos fins desta Lei.

Art. 3° As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de dotações consignadas no orçamento
do Poder Executivo, o qual será suplementado, se necessário.

Art, 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo em seus efeitos para fins de
convalidação de atos administrativos anteriormente praticados tendentes à aquisição autorizada em
seu art. 1°.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos
de de 2021.

Car4ilo Sobreira de Santana
GOVERN OR DO ESTADO DO CEARÁ
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   LEITURA NO EXPEDIENTE

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  10/06/2021 10:10:49  Data da assinatura:  10/06/2021 11:30:55

PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
10/06/2021

LIDO NA 11ª (DÉCIMA PRIMEIRA) SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO
LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DO CEARÁ, EM 10 DE JUNHO DE 2021.

CUMPRIR PAUTA. 

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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AsscmblciaLegislativa

do Estado do Ceará

Emenda Aditiva L. 12021 à Proposição n°7312021

Adiciona o artigo 2° à Proposição no 73/21,
renumerando os demais, na forma que indica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ APROVA:

Art. 1°—Adiciona o artigo 2° à Proposição n°73/21, renumerando os demais, que passa a

vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2° Como forma de garantir o acesso à educação por meio da efetivação

do direito humano à inclusão digital, fica o Poder Executivo autorizado a promover

o acesso à internet banda larga aos professores da rede pública estadual de ensino,

efetivos ou temporários, preferencialmente pela Empresa de Tecnologia da

Informação do Ceará — ETICE.

Parágrafo Único. A autorização prevista no caput do artigo 1° desta Lei

estende-se à aquisição e distribuição de pacotes de dados de internet móvel,

durante o período necessário para a implementação da politica pública disposta no

caput deste artigo.” (AC)

Art. 2° - Esta emenda entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, em 10 de Junho de 2021.

Deputado Estadual
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Assenibleia.Legislativa
do Estado do Ceará

JUSTIFICATIVA

Ainda que o serviço de acesso à internet seja definido pelo Marco Civil da lnternet, Lei de
2014, como um serviço essencial, isso não tem sido garantido. A pesquisa TIC Domicílios
2019 mostra que 26% dos brasileiros continuam desconectados. O índice de conectados
varia entre as pessoas nas áreas urbana (77%) e rural (53%). O percentual difere também
entre brancos (75%), pardos (76%), pretos (71%), amarelos (68%) e indígenas (65%).
Considerando o grau de instrução, 97% dos usuários que têm curso superior acessam a
rede e 16% dos analfabetos ou que possuem educação infantil usam a internet.

Quanto à renda, 94% dos que possuem remuneração acima de 10 salários minimos
acessam a internet, índice que cai para 86% entre os que recebem de três a cinco
salários mínimos e de 61% entre os que ganham menos de um salário mínimo.

O poder público deve desenvolver políticas que viabilizem acesso em espaços públicos,
bem como ações afirmativas para aqueles segmentos. O Ceará está estrategicamente
localizado para que políticas nesse sentido sejam garantidas, pois por aqui chegam 14
cabos submarinos de fibra ática, capazes de ínterligar o Brasil com a África, Europa,
América do Norte, América Central e América do Sul.

É preciso garantir maior igualdade, garantindo a conexão da população, por meio do
estabelecimento de mais pontos de acesso.

A proposta aqui apresentada propõe a possibilidade de Ampliação do acesso à internet e
às tecnologias.

enato Roseno
Deputado Estadual
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O
Aas4rmbicia Lq4hialhu

do Estudo da Cem-á

Requerimento N°: 2504 / 2021

EXMO. SR. P E DENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

IQROVADO . M SUt~S~õ ú~Tr~

Em Lo ~ \~~iV ,_de~S3~ REQUER QUE SEJA DETERMINADA A TRAMITAÇÃO EM REGIME DE
URGÊNCIA DA PROPOSIÇÃO QUE INDICA.”

O Deputado que este subscreve REQUER a V. Exa, nos termos do art. 280, do Regimento Interno desta Casa, que seja determinada
a tramitação em regime de urgência a proposição que indica:

- Mensagem n°73/2021 - Oriundo da Mensagem NÓ 8.682/2021 — Autoria do Poder Executivo — Autoriza o poder Executivo a adquirir
e a ceder o uso de notebooks para uso por professores da rede pública estadual de ensino, assegurando condições para a criação

de conteúdos e a prática de atividades necessárias à aprendizagem remota;

Justificativa:
Esta mensagem trata sobre a autorização ao Poder Executivo a adquirir e ceder o uso de notebooks para professores da rede
pública de ensino estadual, efetivos e temporários, buscando a garantia de melhores condições para o exercicio destes profissionais

em garantir melhor educação à milhares de jovens cearenses.
Sala das Sessões, 10 de Junho de 2021

6~OESAR FILHO

Página 1 de 2
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  INFORMAÇÂO

  Descrição:   ENCAMINHE-SE À PROCURADORIA

  Autor:  99427 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

  Usuário assinador:  99427 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
10/06/2021

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-014-01

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA
DATA REVISÃO: 24/01/2020

Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER - MENSAGEM Nº 8.682/2021 - PROPOSIÇÃO N.º 00073/2021 - REMESSA À CCJ

  Autor:  99944 - HELIO DAS CHAGAS LEITAO NETO

  Usuário assinador:  99944 - HELIO DAS CHAGAS LEITAO NETO

  Data da criação:  14/06/2021 10:56:48  Data da assinatura:  14/06/2021 10:56:54

GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
14/06/2021

PARECER

 

Mensagem nº 8.682/2021

 

Proposição n.º 00073/2021

 

O Exmo. Sr. Governador do Estado do Ceará, por intermédio da Mensagem nº 8.682, de 09 de
junho de 2021, apresenta ao Poder Legislativo o Projeto de Lei que “Autoriza o Poder
Executivo a adquirir e a ceder o uso de notebooks para uso por professores da Rede Pública
Estadual de Ensino, assegurando condições para a criação de conteúdos e a prática de
atividades necessárias à aprendizagem remota”.

 

Em sua justificativa e exposição de motivos, o Chefe do Poder Executivo Estadual argumentou,
fundamentando a iniciativa de sua propositura, nos seguintes termos:

 

É de fundamental importância garantir aos professores da rede pública estadual
de ensino, em especial considerando os desafios para a educação decorrentes da
Covid-19, condições para que possam ministrar aulas, criar conteúdos e executar
as demais atividades escolares de forma remota/híbrida, garantindo-se o direito
constitucional à educação de qualidade.

 

Com esse propósito, busca-se, através deste Projeto obter autorização legal para
que o Governo do Estado possa adquirir e ceder o uso notebooks para
professores da rede pública estadual de ensino, efetivos ou temporários,
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possibilitando melhores condições de trabalho, acesso pleno às redes sociais e
mídias, qualidade no ensino remoto e maior facilidade de comunicação com os
alunos.

 

Ressalta-se que, com a pandemia de Covid-19, a Seduc vem desenvolvendo uma
série de ferramentas pedagógicas e recursos tecnológicos necessários ao
aprendizado remoto dos alunos da rede pública de ensino, o que será importante
para a aprendizagem mesmo após a pandemia, haja vista novas tecnologias
terem passado a compor o cenário educacional no que diz respeito ao papel do
professor, do aluno e da gestão escolar.

 

 

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

Não há dúvida da competência do Exmo. Sr. Governador para o envio de projeto de lei, nos
termos não só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno desta
Casa Legislativa.

 

A Constituição Estadual estabelece em seus arts. 60, II, e 88, II, III e VI, o seguinte:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

II – exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado e dos Comandantes da
Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros, a direção superior da administração
estadual;

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição.

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da
administração estadual, na forma da lei.

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, III, da Carta Magna Estadual, in
verbis:
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Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

 

Na mesma toada, estabelecem os artigos 196, II, “b”, e 207, IV, do Regimento Interno da
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução n.°389 de 11/12/96), respectivamente:

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

 

Art. 207. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (art. 60, CE):

IV - ao Governador do Estado;

 

Pelo exposto, a iniciativa de leis envolvendo matérias como a ora apresentada é da
competência privativa do Poder Executivo, posto tratar-se de programa vinculado à Secretaria
de Educação, que gerará custo para implementação. Desta feita, convém citar o art. 61, da
Constituição Cidadã, aplicado simetricamente no âmbito dos Estados federados, :in verbis

 

CF/88, art. 61.(...)

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:

II - disponham sobre:

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária,
serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios;

 

CE/89. Art. 60. (...)

§ 2º. São de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis que disponham
sobre:

c) criação, organização, estruturação e competências das Secretarias de Estado,
órgãos e entidades da administração pública direta e indireta, concessão,
permissão, autorização, delegação e outorga de serviços públicos;
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Com efeito, a Constituição Federal atribui aos Estados-membros competência para dispor
sobre educação, em concorrência com a União e o Distrito Federal, como se vê, :in verbis

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar
concorrentemente sobre:

  IX - , cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa,educação
desenvolvimento e inovação;

 

Não obstante a previsão da competência concorrente, há um limite à inovação legislativa pelo
Estado, posto que é atributo da União dispor sobre normas gerais, competindo ao Estado tratar
daquilo que lhe for peculiar, suplementando a legislação federal acerca da matéria. Tal
limitação tem previsão nos parágrafos 1° a 4° do art. 24:

 

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a
estabelecer normas gerais.

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a
competência suplementar dos Estados.

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a
competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da
lei estadual, no que lhe for contrário.

 

Assim, a Constituição Federal, no art. 214[1], atribuiu à União a competência para editar
normas gerais sobre educação, que consistiu no Plano  de Educação, Lei Federal n.°Nacional
13.005, de 25 de junho de 2014, cujo objetivo foi de articular o sistema nacional de educação
em regime de colaboração com os demais entes federados, e definir as diretrizes, metas e
estratégias de implementação para assegurar a manutenção e desenvolvimento do ensino em
seus diversos níveis, etapas e modalidades por meio de ações integradas dos poderes
públicos das diferentes esferas federativas.

 

Em sequência, o art. 8°[2], da Lei federal n.° 13.005/2014,determina que os Estados-membros
, possuindo como referência o plano nacional.elaborem seus próprios planos de educação

 

Portanto, em obediência a essa exigência, o Chefe do Executivo edita o projeto de lei em
comento, encaminhando à apreciação desta Assembleia Legislativa autorização para adquirir e
a ceder o uso de notebooks para professores da rede pública estadual, tudo com vistas a
assegurar condições de acesso ao ensino, possibilitando melhores condições de trabalho,
garantindo acesso à internet e consequentemente às estratégias e plataformas virtuais
disponibilizadas aos alunos do ensino público estadual, em razão das atividades iniciadas para
evitar a suspensão de atividades pedagógicas decorrente da pandemia, instalando agora um
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sistema híbrido em que estabelece uma consequente busca na qualidade e desenvolvimento
de ensino com as ferramentas virtuais.

 

Em face do exposto, entende-se que o projeto de lei encaminhado por intermédio da
Mensagem n° 8.682/2021, de autoria do Chefe do Poder Executivo Estadual, encontra-se em
perfeita harmonia com os ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que
somos de  à sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.PARECER FAVORÁVEL

 

É o parecer, à consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

, emPROCURADORIA-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
11 de junho de 2021.

 

[1]Art. 214. A lei estabelecerá o plano nacional de educação, de duração decenal, com o
objetivo de articular o sistema nacional de educação em regime de colaboração e definir
diretrizes, objetivos, metas e estratégias de implementação para assegurar a manutenção e
desenvolvimento do ensino em seus diversos níveis, etapas e modalidades por meio de ações
integradas dos poderes públicos das diferentes esferas federativas que conduzam a:

I - erradicação do analfabetismo;

II - universalização do atendimento escolar;

III - melhoria da qualidade do ensino;

IV - formação para o trabalho;

V - promoção humanística, científica e tecnológica do País.

VI - estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos em educação como proporção
do produto interno bruto.

[2]Art. 8    Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão elaborar seuso

correspondentes planos de educação, ou adequar os planos já aprovados em lei, em
consonância com as diretrizes, metas e estratégias previstas neste PNE, no prazo de 1 (um)
ano contado da publicação desta Lei.

HELIO DAS CHAGAS LEITAO NETO

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
14/06/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Júliocesar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor(a) Deputado(a),

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): não

Regime de Urgência: SIM: 10/06/2021

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
17/06/2021

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 73/2021

(oriunda da Mensagem nº 8.682, do Poder Executivo)

 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ADQUIRIR
E A CEDER O USO DE NOTEBOOKS PARA USO
POR PROFESSORES DA REDE PÚBLICA
ESTADUAL DE ENSINO, ASSEGURANDO
CONDIÇÕES PARA A CRIAÇÃO DE CONTEÚDOS
E A PRÁTICA DE ATIVIDADES NECESSÁRIAS À
APRENDIZAGEM REMOTA.

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da , oriunda da Mensagem nº 8.682, proposta pelo Poder Executivo, aMENSAGEM Nº 73/2021
qual autoriza o Poder Executivo a adquirir e a ceder o uso de notebooks para uso por professores da rede
pública estadual de ensino, assegurando condições para a criação de conteúdos e a prática de atividades
necessárias à aprendizagem remota.
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Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que “É de fundamental importância garantir
aos professores da rede pública estadual de ensino, em especial considerando os desafios para a
educação decorrentes da Covid-19, condições para que possam ministrar aulas, criar conteúdos e
executar as demais atividades escolares de forma remota/híbrida, garantindo-se o direito
constitucional à educação de qualidade.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade da
Mensagem ora examinada.

Referida Mensagem autoriza o Poder Executivo a adquirir e a ceder o uso de notebooks para uso por
professores da rede pública estadual de ensino, assegurando condições para a criação de conteúdos e a
prática de atividades necessárias à aprendizagem remota.

Conforme restou esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica desta Casa, a matéria em apreciação é
de competência residual dos Estados, conforme o previsto no art. 25, §1º, da Constituição Federal de
1988, uma vez que lida assunto não previamente previsto por outra competência constitucional e não
vedado a este ente supracitado. Além disso, vale ressaltar que lida com a organização político
administrativa de ente público, estando, portanto, inserida na competência do ente respectivo para tal auto
administração, nos termos do art. 18 deste mesmo diploma. Portanto, verifica-se a devida competência do
Estado do Ceará para legislar sobre o assunto supracitado.

Quanto à iniciativa da Lei em questão, nota-se que, uma vez que esta versa sobre a administração direta
do Estado, bem como matéria orçamentária, recai sobre o previsto no art. 60, II, §2°, “c” e “e”, da
Constituição Estadual, sendo, portanto, de iniciativa privativa do Governador do Estado do Ceará.

Complementar ao apresentado acima, o art. 88, do mesmo diploma legal prevê a competência privativa
do Chefe do Poder Executivo Estadual, estando em consonância com o supracitado e comprovando a
iniciativa do Governador sobre tal matéria.

Constata-se que a Proposição em análise, vem em consonância com as disposições constitucionais, uma
vez que a matéria da qual a Mensagem trata é uma competência do Estado, bem como de iniciativa do
Governador do Estado.

Diante do exposto, convencido da legalidade e constitucionalidade da ,MENSAGEM N° 73/2021
oriunda da Mensagem nº 8.682, proposta pelo Poder Executivo, apresentamos PARECER

 à regular tramitação da presente Proposição.FAVORÁVEL
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É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)

18 de 29



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CCJR

  Autor:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Usuário assinador:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Data da criação:  18/06/2021 18:56:46  Data da assinatura:  18/06/2021 18:57:07

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
18/06/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

      

50ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA     Data 10/06/2021

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA CTASP, CE E COFT - DEP. JULIOCÉSAR FILHO

  Autor:  99767 - DEP ELMANO FREITAS

  Usuário assinador:  99758 - DEPUTADO JEOVA MOTA

  Data da criação:  19/06/2021 12:55:11  Data da assinatura:  19/06/2021 12:55:38

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MEMORANDO
19/06/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; DE EDUCAÇÃO; E DE ORÇAMENTO,

FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996 (Regimento

Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda: Nº 01

Regime de Urgência: Sim, aprovado em 10/06/2021

21 de 29



Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e Redação: 

NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO JEOVA MOTA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   CONJUNTAS

  Autor:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  28/06/2021 09:40:51  Data da assinatura:  28/06/2021 09:40:55

GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
28/06/2021

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; DE EDUCAÇÃO;
E DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 73/2021 E EMENDA Nº 01/2021

(oriunda da Mensagem nº 8.682, do Poder Executivo)

 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ADQUIRIR
E A CEDER O USO DE NOTEBOOKS PARA USO
POR PROFESSORES DA REDE PÚBLICA
ESTADUAL DE ENSINO, ASSEGURANDO
CONDIÇÕES PARA A CRIAÇÃO DE CONTEÚDOS
E A PRÁTICA DE ATIVIDADES NECESSÁRIAS À
APRENDIZAGEM REMOTA.

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da , oriunda da Mensagem nº 8.682, proposta pelo Poder Executivo, aMENSAGEM Nº 73/2021
qual autoriza o Poder Executivo a adquirir e a ceder o uso de notebooks para uso por professores da rede
pública estadual de ensino, assegurando condições para a criação de conteúdos e a prática de atividades
necessárias à aprendizagem remota, bem como sua .EMENDA Nº 01/2021
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Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que “É de fundamental importância garantir
aos professores da rede pública estadual de ensino, em especial considerando os desafios para a
educação decorrentes da Covid-19, condições para que possam ministrar aulas, criar conteúdos e
executar as demais atividades escolares de forma remota/híbrida, garantindo-se o direito
constitucional à educação de qualidade.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião extraordinária realizada na data de 10 de
junho de 2021, aprovou a Mensagem em comento, seguindo o voto do parlamentar (relator designado
pela CCJR), que não vislumbrou óbices legais ao projeto, e apresentou parecer favorável à sua
tramitação.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como relator na nas comissões conjuntas, da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca do mérito da Mensagem ora examinada.

Referida mensagem autoriza o Poder Executivo a adquirir e a ceder o uso de notebooks para uso por
professores da rede pública estadual de ensino, assegurando condições para a criação de conteúdos e a
prática de atividades necessárias à aprendizagem remota.

A matéria visa autoriza o Poder Executivo a adquirir e ceder o uso de notebooks para professores da rede
pública de ensino estadual, efetivos e temporários, buscando garantir que estes tenham condições
suficientes para lecionar e garantir a educação de milhares de jovens cearenses. Decreto do Poder
Executivo definirá os limites, condições e requisitos para o recebimento dos notebooks, bem como suas
demais regras. A matéria é conseqüentemente benéfica para a administração pública. Além disso, possui
previsão financeira e está em acordo com as diretrizes previstas em Lei orçamentária.

No tocante a emenda nº 01, de autoria do Deputado Renato Roseno, o mesmo estende o âmbito da
mensagem, porém acaba por gerar impacto financeiro ao Estado, que não estaria previsto. Dessa forma,
entendendo se tratar de emenda que aumenta o impacto orçamentário de maneira imprevisível,
vislumbramos seu óbice.

Diante do exposto, no tocante a , oriunda da Mensagem nº 8.682, propostaMENSAGEM N° 73/2021
pelo Poder Executivo, apresentamos o , e à ,PARECER FAVORÁVEL EMENDA Nº 01/21
apresentamos o  à regular tramitação da presente Proposição.PARECER CONTRÁRIO,
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É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CTASP, CE E COFT

  Autor:  99758 - DEPUTADO JEOVA MOTA

  Usuário assinador:  99758 - DEPUTADO JEOVA MOTA

  Data da criação:  28/06/2021 14:07:15  Data da assinatura:  28/06/2021 14:07:24

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
28/06/2021
  

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

39ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA CONJUNTA        DATA 10/06/2021

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; DE EDUCAÇÃO; 
E DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR

DEPUTADO JEOVA MOTA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   APROVAÇÃO

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  12/08/2021 12:57:03  Data da assinatura:  12/08/2021 14:04:39

PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
12/08/2021

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 11ª (DÉCIMA PRIMEIRA) SESSÃO
ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 10 DE JUNHO DE 2021.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 21ª (VÍGESIMA PRIMEIRA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 10 DE JUNHO DE 2021.

APROVADO EM VOTAÇÃO DA REDAÇÃO FINAL NA 22ª (VÍGESIMA SEGUNDA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 10 DE JUNHO DE 2021.

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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a
AssembleiaLegislativa

do Estado do Ceará

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO CENTO E CINQUENTA E DOIS.
/ . AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ADQUIRIR E A

CEDER O USO DE NOTEBOOKS PARA USO POR
PROFESSORES DA REDE PÚBLICA ESTADUAL DE

- ENSINO,- ASSEGURÀNDO CONDIÇÕES PARA A
CRIAÇÃO DE CONTEÚDOS E A PRÁTICA DE
ATIVIDADES NECESSÁRIAS À ~flNDIZAGEM
REMOT.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ . /

DECRETA: ,‘ -

/

Art. E° Buscando assegurar o direito constitucional à educação em face dos novos desafios
gerados pela necessidade do ensino remoto, fica o Poder Executivo, nos termos desta Lei, autorizado a
adquirir e a ceder o uso de notebooks para professores da rede pública estadual de ensino, efetivos ou
temporários, inclusive os professores das escolas família agrícola.

Parágrafo único. Decreto do Poder Executivo estabelecerá os limites, as condições de uso
e os requisitos para recebimento dos equipamentos, além das demais regras necessárias à.,
operacionalização do disposto zíesta Lei.

Art. 2.° Fica o Poder Executivo autorizado, por meio de decreto, a transpor, remanejar;
transferir ou utilizar, total ou parcialmente, as dotações aprovadas na Lei Orçamentária do exercício de
2021 bem como criar novas ações orçamentárias de forma a adequar a estrutura programática vigente
para a consecução dos fms desta Lei.

Art. 3.° As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações consignadas no
orçamento do Poder Executivo, o qual será suplementado, se necessário.

Art. .4.°’ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo eïn seus efeitos
para fms de conv4~d~ação de atos administrativos anteriormente praticados tendentes à aquisição
autorizada em seu a~t\°.

PAÇO I%*SSEMBLEL4 LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,
aos lOdeJunhode2O~~a/

,~

DEP. EVANDRO LEITÃO
PRESIDENTE
DEP. FERNANDO SANTANA
1.0 VICE-PRESIDENTE
DEP. FERNANDA PESSOA
2.” VICE-PRESIDENTE (em exercício)
DEP. ANTÔNIO GRANJA
l.° SECRETÁRIO
DEP. AUDIC MOTA
2.° SECRETÁRIO
DEP. Énuc&AlvjoIu,uyl
3.” SECRETÁRJA
DEP: AP. LUIZ 1-IENRIQUE
4.° SECRETÁRIO
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